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ESTADO DO PIAUÍ
CÂMAM MUNICIPAL DE TERESINA

DIRETORIA LEGISTATIVA

Of. Leg. n'.1.36612025

A Sua Exoelência o Senhor
sÍIvIO MENDES DE OLIVEIRA FILHO
Pref'eito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Teresina (PI), 28 de outubro de 2025.

Assunto: - Projeto de lei n'21612025 (encamiúamento)

Excelentíssimo Seúor Prefeito Municipal,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente para

encamiúar a vossa Excelência o Projeto de lei n" 216t2025, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade, no âmbito do Município de Teresina, das empresa§ concessiondrias,

permissiontÍrias ou terceirizad.as de serviços públicos de oferecerem ao§ seu§
'consumidores 

opções de quitações débitos pendentes, antes da suspensão dos serviços,

e dd outras proiidências", de autoria do Vereadot Leôndidas Júnior (PSB).

Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de lei teve

a sua regular tramitagão nesta Casa Legislativa, na forma do que dispõe a Lei Orgânica

do Município e o Regimento Interno daCàmaruMunicipal de Teresina, ficando o mesmo

no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

Sem mais paÍa o momento, coloco este Poder Legislativo Municipal

a sua inteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO SA
Presidente da C

LBNC,q.R SILVA
Municipal de Teresina
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